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Cláusulas Abusivas nos 
1

 

Katylene Collyer Pires de Figueiredo2

Primeiramente, cabe trazer à baila algumas ideias gerais acerca dos 

contratos em geral.

-

teresses entre as partes, com o escopo de adquirir, modi"car ou extinguir 

 Consiste no 

poder das partes de estipular livremente, como melhor lhes convier, me-

diante acordo de vontades, a disciplina de seus interesses, suscitando efeitos 

contrato, a liberdade de contratar ou não contratar, de escolher o outro con-

traente e de "xar o conteúdo do contrato, limitadas pelas normas de ordem 

-

pio, o simples acordo de duas ou mais vontades basta para gerar contrato 

-

Setor de Saúde.
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ra alguns, por serem solenes, tenham sua validade condicionada à obser-

vância de certas formalidades legais.

cumpridas, sob pena de execução patrimonial contra o inadimplente. O ato 

-

-

que impossibilitem a previsão de excessiva onerosidade no cumprimento da 

-

TRATO: -

-

literal da linguagem, e, em prol do interesse social de segurança das rela-

auxiliando-se mutuamente na formação e na execução do contrato.

Nesse passo, cabe ainda destacar que os contratos de seguro saúde 

se submetem as regras do Código de Defesa do Consumidor, vez que o 

observar os dispositivos expressos no CDC. 

Dispõe o artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor:

-

tratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

-
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-

nulas de pleno direito, e não operam efeitos, sendo que a nulidade de qual-

-

-

aos postulados da Constituição Federal.

DIREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. PERÍODO 
DE CARÊNCIA. SITUAÇÕES EMERGENCIAIS GRAVES. NEGATIVA 
DE COBERTURA INDEVIDA.

I - Na linha dos precedentes desta Corte, o período de carência contra-
tualmente estipulado pelos planos de saúde não prevalece, excepcionalmente, 
diante de situações emergenciais graves nas quais a recusa de cobertura possa 
frustrar o próprio sentido e razão de ser do negócio jurídico �rmado.

II - No caso dos autos o seguro de saúde foi contratado em 27/10/03 
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para começar a viger em 1º/12/03, sendo que, no dia 28/01/04, menos de dois 
meses depois do início da sua vigência e antes do decurso do prazo de 120 dias 
contratualmente �xado para internações, o segurado veio a necessitar de aten-
dimento hospitalar emergencial, porquanto, com histórico de infarto, devida-
mente informado à seguradora por ocasião da assinatura do contrato de adesão, 
experimentou mal súbito que culminou na sua internação na UTI.

III - Diante desse quadro não poderia a seguradora ter recusado cober-
tura, mesmo no período de carência.

IV - Recurso Especial provido. STJ - REsp 1055199 / SP Ministro 
SIDNEI BENETI

de quem paga menos não coloque em risco a vida do paciente.

-

entre outros.

aumentos acima do percentual estipulado.  Nesse sentido, segue abaixo 

relevante precedente do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema.

DIREITO CIVIL. CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CLÁUSULA DE REAJUSTE POR MUDANÇA DE 
FAIXA ETÁRIA. INCREMENTO DO RISCO SUBJETIVO. SEGURADO 
IDOSO. DISCRIMINAÇÃO. ABUSO A SER AFERIDO CASO A CASO. 
CONDIÇÕES QUE DEVEM SER OBSERVADAS PARA VALIDADE DO 
REAJUSTE.

1. Nos contratos de seguro de saúde, de trato sucessivo, os valores cobra-
dos a título de prêmio ou mensalidade guardam relação de proporcionalidade 
com o grau de probabilidade de ocorrência do evento risco coberto. Maior o 
risco, maior o valor do prêmio.

2. É de natural constatação que quanto mais avançada a idade da 
pessoa, independentemente de estar ou não ela enquadrada legalmente como 
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idosa, maior é a probabilidade de contrair problema que afete sua saúde. Há 
uma relação direta entre incremento de faixa etária e aumento de risco de a 
pessoa vir a necessitar de serviços de assistência médica.

3. Atento a tal circunstância, veio o legislador a editar a Lei Federal nº 
9.656/98, rompendo o silêncio que até então mantinha acerca do tema, preser-
vando a possibilidade de reajuste da mensalidade de plano ou seguro de saúde 
em razão da mudança de faixa etária do segurado, estabelecendo, contudo, 
algumas restrições e limites a tais reajustes.

4. Não se deve ignorar que o Estatuto do Idoso, em seu art. 15, § 3º, 
veda “a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 
diferenciados em razão da idade”. Entretanto, a incidência de tal preceito não 
autoriza uma interpretação literal que determine, abstratamente, que se repu-
te abusivo todo e qualquer reajuste baseado em mudança de faixa etária do 
idoso. Somente o reajuste desarrazoado, injusti�cado, que, em concreto, vise de 
forma perceptível a di�cultar ou impedir a permanência do segurado idoso no 
plano de saúde implica na vedada discriminação, violadora da garantia da 
isonomia.

5. Nesse contexto, deve-se admitir a validade de reajustes em razão da 
mudança de faixa etária, desde que atendidas certas condições, quais sejam: 
a) previsão no instrumento negocial; b) respeito aos limites e demais requisitos 
estabelecidos na Lei Federal nº 9.656/98; e c) observância ao princípio da 
boa-fé objetiva, que veda índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, que 
onerem em demasia o segurado.

6. Sempre que o consumidor segurado perceber abuso no aumento de 
mensalidade de seu seguro de saúde, em razão de mudança de faixa etária, 
poderá questionar a validade de tal medida, cabendo ao Judiciário o exame da 
exorbitância, caso a caso.

7. Recurso especial provido. STJ -REsp 866840 / SP Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO

-

abrangentes.
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Defensoria.

Ação Civil Pública obriga o plano de saúde Amil a cobrir tratamento 
contra câncer.  Justiça ordena que plano cubra tratamento contra câncer.  A 
juíza Inês da Trindade Chaves de Melo, titular da 3ª Vara Empresarial do Rio 
de Janeiro, determinou que a Amil ofereça cobertura total aos seus clientes para 
tratamento quimioterápico de câncer, mesmo fora de unidades hospitalares - o 
que inclui os medicamentos orais. A decisão tem caráter liminar e atende a pe-
dido do Ministério Público Estadual.  A Amil informou que vai recorrer.(..)

Defensoria propõe Ação Civil Pública contra reajuste de Plano de Saúde
Uma parceria entre as Defensorias Públicas do Estado e da União per-

mitiu uma rápida ação contra a cobrança de reajuste nos planos de saúde e 
pela garantia dos direitos dos consumidores. Na última segunda-feira, dia 9, as 
instituições protocolaram uma Ação Civil Pública para suspender a cobrança 
aos consumidores da Sul América Companhia de Seguro Saúde de reajustes 
abusivos nas tarifas dos seguros do ano de 2005. 

Há cerca de uma semana, diversos segurados da companhia procura-
ram a Defensoria para questionar a cobrança abusiva. Desde 2005, a empresa 
trava uma batalha judicial para permitir o reajuste de tarifas em 26,10%, 
mas uma liminar da justiça baiana limitava o percentual a 11,69%. Em 
novembro do ano passado a liminar foi revogada, abrindo uma brecha para a 
seguradora cobrar a diferença. 

-

-

nativa, senão a de procurar alguma operadora que tenha um valor módico, 

sendo que estas, frequentemente, são as que possuem as maiores restrições 



78

a oferecer cada vez mais coberturas e, logicamente, têm que cobrar mais 

por isso.

-

na mesa magistrado, em forma de pedido liminar, quase sempre retratando 

uma situação de extrema urgência, que, naquele momento, termina por 

em todo o setor.

complexo.

-

mitam ter valores competitivos no mercado e prestar um serviço de quali-

-
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-

dos nos quais, invariavelmente, se não for concedida a liminar o paciente 

-

requerido quase sempre não encontra a correspondente fonte de custeio no 

Portanto, não se trata de defender a postura dos operadores de pla-

possibilidade de serem vulnerados direitos fundamentais.

-

Tal quadro que não deve fazer com que os magistrados se sintam à 

vontade para deferirem qualquer liminar contra planos de saúde; muito 

um cuidado ainda maior ao se analisar qualquer pedido envolvendo tais 

questões. u 


